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CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO

COM COLOCAÇÃO

(modelo para venda ao empreendedor / dono da obra)

COMPRADOR
Por este Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda de Esquadrias de Alumínio, de um lado, ......................(nome do condomínio)......................................., com sede à ............... .................................,......, CEP ................., cidade de ....................... - ......, inscrita no CNPJ sob o nº ............................./..........-....., com inscrição estadual nº........................................,  neste ato representada por seu proprietário (procurador/ síndico/administrador etc.) .............. .........................................., identificado pelo RG. .................................... e inscrito no CPF/MF sob o nº.............................................
(se o fornecimento for através de construtora responsável)

Por sua interveniente contratada, a CONSTRUTORA ..................... ........ com sede à ............... .................................,......, CEP ................., cidade de ....................... - ......, inscrita no CNPJ sob o nº ............................./..........-....., com inscrição estadual nº........................................, por seu administrador (procurador/gerente/etc) doravante designada simplesmente COMPRADOR; e, de outro lado,

VENDEDORA (fabricante)
...................(fabricante de esquadrias)..........................................., com sede à .............................................., ......., CEP............... São Paulo - SP, inscrita no CNPJ sob o nº .........................../.......-......, com inscrição estadual nº................................, neste ato representada por seu (Sócio-Administrador/gerente/procurador etc.) ......................., Sr. ..........................................., identificado pelo RG........................... e inscrito no CPF/MF sob o nº ........................................., doravante designada simplesmente VENDEDORA.

As partes acima indicadas têm justo e contratado o que se segue:

1. DECLARAÇÕES INICIAIS

1.1. O presente Contrato é de compra e venda, sob encomenda do COMPRADOR, de produto a ser industrializado no estabelecimento do fabricante e por este será instalado na obra a que se destina, e, para efeitos tributários, será regido pela Legislação Federal e Estadual que regulam a industrialização de produtos e circulação de mercadorias, IPI e ICMS, em todas as suas etapas de industrialização e colocação. 

2. DO OBJETO

2.1. O presente contrato tem como objeto a venda sob encomenda de esquadrias de alumínio, a serem fabricadas no estabelecimento da VENDEDORA, dentro das especificações e medidas estabelecidas pelo  COMPRADOR, e instaladas, pela VENDEDORA na obra denominada........... ..........................................., de sua propriedade, localizada à .........................................., Cidade de ..............................., de acordo com os modelos, desenhos e especificações técnicas contidas na Proposta de Fornecimento nº .................., e seus anexos, datada de ..../ ......../..........., aceita, aprovada e assinada pelas partes, e que faz parte integrante do presente contrato.

2.2. A fabricação das esquadrias, no todo ou em partes, observará o planejamento de produção a ser conduzido pela VENDEDORA, segundo as suas próprias conveniências, objetivando atender aos cronogramas e prazos de entrega e colocação na obra estipulados neste Contrato.

2.3. Quaisquer alterações nos projetos, antes ou durante a fabricação, a que título for e de qualquer natureza, não constituem objeto deste Contrato, e merecerão tratamento em separado quanto a preços e prazos.

3. DO PREÇO

3.1. O preço foi ajustado de conformidade com os projetos e, ou, memorial descritivo dos produtos a serem fabricados, vinculados às datas de entregas previstas para o presente fornecimento, de acordo com a Proposta de Fornecimento, referida no capítulo 1, que trata do objeto deste Contrato.

3.2. No preço avençado incluem-se os seguintes impostos e contribuições: ICMS, IPI, COFINS, INSS, PIS/PASEP e a CPMF, consideradas as alíquotas vigentes na data da Proposta de Fornecimento, a qual é parte integrante do presente Instrumento. Eventuais reduções que venham a ser aplicadas nos referidos tributos, que influenciem diretamente os custos dos produtos, serão repassadas a favor do COMPRADOR. Da mesma forma, em havendo majoração nas alíquotas de tais tributos e contribuições, ou a criação de novos, que passem a vigorar após a data da Proposta de Fornecimento nº............, e que, direta ou indiretamente, venham a agravar os custos dos produtos contratados, seus valores, igualmente, serão de responsabilidade da COMPRADOR. 

3.3. Nos fornecimentos cujas datas de pagamento estejam previstas para além de 12 meses, contados a partir da data da referida Proposta de Fornecimento, seus valores deverão sofrer reajuste de acordo com os índices oficiais que reflitam a majoração dos custos da matéria-prima principal, o alumínio, e da mão-de-obra do setor metalúrgico e da construção civil.

3.3.1. O reajuste aqui previsto poderá ser aplicado em períodos menores do que 12 meses, se a legislação assim o permitir.

3.4. Nos fornecimentos em que houver emprego de materiais e componentes importados, ou matérias-primas sujeitas às variações de preços do mercado internacional, seus valores serão reajustados de acordo com a variação da cotação da moeda estrangeira, conforme indicado na Proposta de Fornecimento, a qual integra o presente Instrumento.

3.5. Nas situações em que houver fornecimento de vidros diretamente pelo COMPRADOR, as perdas no processo de fabricação, até o limite de 5% (cinco por cento), não poderão ser consideradas para efeito de desconto ou abatimento do preço contratado.
3.6. Todo e qualquer atraso na fabricação das esquadrias, instalação (colocação) de contramarcos e  esquadrias provocados pelo COMPRADOR, por qualquer razão voluntária ou involuntária, tanto no fornecimento de componentes de sua responsabilidade quanto na preparação e entrega dos locais prontos, livres e desimpedidos, terão seus custos suportados pelo COMPRADOR.

3.7. A COMPRADOR se obriga ao pagamento à VENDEDORA, dos acréscimos e suplementações de preço previstos nos parágrafos anteriores, mediante documento apropriado de cobrança, cuja exigibilidade será garantida pelos meios e formas regularmente aceitos.

3.8. Nos preços contidos na Proposta de Fornecimento, ou qualquer documento que faça parte deste Contrato, em cada uma das parcelas previstas não contemplam, por inclusão direta ou indireta, qualquer custo financeiro ou expectativa de inflação.

4. DO PAGAMENTO

4.1. O pagamento, no todo ou em parcelas, somente será reconhecido pela emissão de recibo, duplicata ou qualquer outro documento legal emitido pela VENDEDORA, cobrado e pago diretamente em seu caixa ou através de banco por ela autorizado, cuja quitação definitiva só se verificará após o efetivo crédito de tais valores em seu nome.

4.2. 0 não-recebimento de aviso bancário, por parte do COMPRADOR, não ensejará motivo para que não se observe a data do vencimento pactuado, uma vez que, na falta de tais avisos, o pagamento poderá ser feito diretamente no caixa da VENDEDORA ou através de remessa bancária, previamente autorizada.

5. DA ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO

5.1. Os adiantamentos ou pagamentos efetuados por antecipação pelo COMPRADOR, previstos neste Contrato ou nos anexos que dele fazem parte, constituem condições de venda vinculadas ao sistema de fornecimento estabelecido, não se caracterizando como mútuo, financiamento ou concessão de crédito.

5.2. As partes desde já convencionam que as antecipações de até 90 (noventa) dias nos pagamentos, cujos vencimentos estejam acima de 12 (doze) meses, não eximirão o COMPRADOR da obrigação de pagar o resíduo inflacionário, da forma originalmente estabelecida, como se o pagamento de tal parcela não tivesse sido antecipado.

6. DO ATRASO DE PAGAMENTO

6.1. O atraso no pagamento de qualquer importância de antecipação devida à VENDEDORA ensejará, sem prejuízo de qualquer seu direito previsto neste Contrato, a desobrigação no cumprimento dos prazos para conclusão da fabricação e entrega das esquadrias, objeto deste Instrumento. O que motivará a suspensão da fabricação, em qualquer estágio de sua produção, a seu exclusivo critério. Caso o COMPRADOR  retome o pagamento dos valores em atraso, novos prazos de entrega serão fixados pela VENDEDORA.

6.2. Se o atraso se estender além de 90 (noventa) dias e nenhuma providência em pagar tenha sido tomada pelo COMPRADOR, e considerando-se o fato de que a fabricação das esquadrias é feita sob encomenda, com desenho e especificação para aplicação exclusivamente na obra do COMPRADOR, a VENDEDORA se desobrigará definitivamente do cumprimento deste Contrato, promovendo, incontinenti, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, a venda a terceiros do material ou das esquadrias prontas, qualquer que seja o estágio de sua fabricação, pelo melhor preço alcançado no mercado, mesmo que tenham sido aplicados componentes fornecidos pelo COMPRADOR, decorrendo daí as seguintes hipóteses:

6.2.1. no caso do valor da venda dos materiais se verificar maior do que a soma dos custos de material e mão-de-obra na produção das esquadrias, bem como as demais despesas previstas neste contrato, seu excedente será devolvido ao COMPRADOR, até o limite do valor por ela pago;

6.2.2. se, no entanto, os valores arrecadados na venda das esquadrias, no estágio de produção em que elas se encontrem, não forem suficientes para cobrir os gastos e despesas já empregados pela VENDEDORA, esta notificará a COMPRADOR para que pague a diferença no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de, em não o fazendo, ter tais valores cobrados pelos meios e formas legalmente cabíveis, além de concorrer com as despesas processuais e honorários advocatícios; 

6.3. Independentemente de outras providências, previstas ou não neste Contrato, em caso de atraso no pagamento, total ou parcial, de qualquer importância devida, no caso de esquadrias já entregues, o COMPRADOR será considerado inadimplente e incorrerá no pagamento de multa de 2% (dois por cento), juros de mora, conforme previsto no Código Civil Brasileiro, artigo 406, e correção monetária legal.

7. DA RETENÇÃO DE PARCELA DE PAGAMENTO

7.1. A retenção de parcela de pagamento por parte do COMPRADOR somente se justificará desde que prevista neste Contrato ou seus anexos, e unicamente para efeito de medição, conferência e aprovação final, qualquer que seja o método,  em percentual que não poderá exceder a 5% (cinco por cento) do montante contratado, excluídas as medições já efetivadas ou pagas.

7.2. Depois de concluída a colocação das esquadrias, total ou parcial, conforme o estabelecido para a sua medição ou conferência, o COMPRADOR terá 5 (cinco) dias, após ter sido comunicado pela VENDEDORA, para concluir a medição e conferência, e mais 5 (cinco) dias para efetuar o pagamento da parcela.

7.3. Após decorridos 10 (dez) dias sem que o COMPRADOR  tenha procedido à medição ou conferência da entrega ou instalação (colocação) do produto ou não tenha efetuado o pagamento da parcela retida, a VENDEDORA considerará como aceitas e aprovadas as esquadrias, objeto deste Contrato, qualquer que seja a etapa prevista, incorrendo o COMPRADOR no disposto no Artigo 6.3 deste Instrumento.

8. INTERRUPÇÃO DA PRODUÇÃO E FORNECIMENTO

8.1. O atraso no fornecimento de partes, peças, componentes, definição de dados, especificações ou desenhos por parte do COMPRADOR,  implicará em atraso no início da fabricação, ou sua interrupção, caso já tenha sido iniciada, sem prejuízo do direito da VENDEDORA quanto ao estabelecido neste Contrato.
8.2. A interrupção ou prorrogação dos prazos de entrega dos produtos, objeto deste Contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, por solicitação ou indefinição do COMPRADOR, mesmo estando os pagamentos em dia, qualquer que seja o motivo, implicará em que este indique, às suas expensas e por sua conta e risco, local e meio de transporte para a guarda de tais produtos, estejam eles prontos ou por terminar, até a retomada da produção ou instalação na obra. Providências que poderão ser tomadas pela VENDEDORA por omissão do COMPRADOR.

8.3. O não-cumprimento de qualquer prazo de responsabilidade do COMPRADOR não interromperá o fluxo normal de pagamentos, ou servirá de pretexto para sua protelação, devendo os mesmos ser pagos nas exatas datas previstas.

8.4. Qualquer que seja a hipótese de interrupção da produção, quando de sua retomada por pacto adjeto, ficam assegurados ao COMPRADOR todos os créditos oriundos deste Contrato, a título de antecipação por conta de fornecimento.

9. DAS RESPONSABILIDADES DA VENDEDORA

9.1. É de responsabilidade da VENDEDORA a entrega de todas as esquadrias e materiais complementares contratados, instaladas e funcionando, de conformidade com o que ficou convencionado na Proposta de Fornecimento nº ................, neste Contrato  e seus anexos, dentro dos prazos estipulados.

9.2. Para todos os efeitos e fins, a VENDEDORA é uma empresa regularmente constituída em pessoa jurídica independente, não obrigando, em tempo algum, o COMPRADOR ou terceiros a ele ligados, a que título for, quanto a tributos de qualquer natureza e de sua responsabilidade exclusiva, principalmente quanto às responsabilidades trabalhistas e sociais de seu pessoal, tanto empregados quanto subempreiteiros,  contratados por ela VENDEDORA, para desempenhar tarefas ou trabalhos, em seu próprio nome ou em nome do COMPRADOR, na obra mencionada na cláusula 1.1 deste Contrato, e dar cumprimento ao mesmo, até seu final.

10.  DAS RESPONSABILIDADES DO COMPRADOR
10.1. É de responsabilidade do COMPRADOR cumprir, no prazo, com as seguintes obrigações:

10.1.1. fornecer à VENDEDORA um jogo completo de desenhos, memorial descritivo, especificações técnicas, medidas de vãos e demais informações inerentes e necessárias à fabricação das esquadrias, objeto deste Contrato;

10.1.2. entregar os componentes complementares das esquadrias, tais como vidros, acessórios especiais e outros materiais,quando o fornecimento for de sua responsabilidade, dentro dos prazos, da forma e local estipulados pelas partes; 

10.1.3. providenciar local adequado para o recebimento e guarda das esquadrias, isento de umidade e pó, ficando sob sua inteira responsabilidade a integridade do produto enquanto permanecer estocado no canteiro de obras e depois de instalado; 

10.1.4. O COMPRADOR deverá observar o pagamento de qualquer parcela nas datas estabelecidas, não cabendo dilação nos prazos de tais obrigações sob qualquer pretexto do qual tenha sido o responsável, independente da instalação, ou não, das esquadrias na obra.

11. INSTALAÇÃO

11.1. Por ocasião da instalação dos contramarcos e colocação das esquadrias, o COMPRADOR, por sua iniciativa, e antecedência apropriada, deverá providenciar para que os vãos estejam com os acabamentos especificados, nas condições e prazos determinados pelas partes, bem como que haja disponibilidade de força e energia elétrica, 110 e 220 volts, a uma distância máxima de 10 metros do ponto de instalação das esquadrias.

11.2. A instalação das esquadrias será, em princípio, feita em dias e horários normais de trabalho da VENDEDORA, e a seu critério. Entretanto, com o objetivo de atender a programação e cumprimento dos prazos estabelecidos, num esforço adicional, tais serviços poderão ser executados também aos sábados, domingos ou horário noturno. Para tanto, o COMPRADOR se compromete, desde já, a oferecer condições e suporte da obra para que tal esforço alcance seu pleno êxito. 

11.3. Se, por conveniência do COMPRADOR, os trabalhos da equipe de instalação tiverem de ser executados em horas extraordinárias, sábados, domingos ou feriados, os mesmos só poderão ser realizados após consulta à VENDEDORA, mediante orçamento adicional, o qual deverá, antecipadamente, ser aprovado pelo COMPRADOR. 

11.4. Para segurança dos funcionários da VENDEDORA ou de subempreiteiros por ela contratados, as áreas em que tais trabalhos forem se desenvolver deverão estar limpas, livres e desimpedidas de qualquer objeto e material.

11.5. Nas situações em que o acesso de esquadrias ou pessoas seja por fora da edificação ou em que as instalações, colocação ou assentamento das esquadrias exijam a utilização de balancins, andaimes ou qualquer outro tipo de equipamento, os mesmos serão de responsabilidade do COMPRADOR, salvo quando especificado na Proposta de Fornecimento, ou seus anexos, de que tal providência compete à VENDEDORA.

11.6. O impedimento da instalação das esquadrias, assentamento de contramarcos ou colocação de componentes de fixação, por ação ou omissão do COMPRADOR, tanto direta quanto indiretamente, não o eximirá da obrigação de pagar, dentro dos prazos previstos 

11.7. O COMPRADOR colocará à disposição do pessoal da VENDEDORA ou subcontratados, local para refeições e instalações sanitárias adequadas, conforme determina a legislação trabalhista. 

12. GUARDA DOS MATERIAIS E FERRAMENTAS

12.1. A VENDEDORA deverá ter à sua disposição, no canteiro de obras, local apropriado para depósito exclusivo de ferramentas e equipamentos, completamente fechado com porta e fechadura e dimensões e condições adequadas à sua utilização e uso. 

12.2. Caso as esquadrias, suas partes ou peças tiverem de permanecer, transitoriamente, fora do local de armazenagem apropriado, seja por sua dimensão ou qualquer outro motivo, o COMPRADOR indicará outro local na edificação ou canteiro de obras, para que os materiais fiquem protegidos e guardados convenientemente, e para que não sofram qualquer tipo de danos.

12.3. A descarga dos materiais será feita pela empresa transportadora com utilização dos métodos e equipamentos disponíveis, se necessário com acompanhamento do pessoal da VENDEDORA.  A movimentação horizontal ou vertical no canteiro de obra ou edificação, até o local de instalação, é de responsabilidade do COMPRADOR e será feita com utilização de seu pessoal e/ou equipamento. 

12.4. Se a entrega já programada não puder se realizar por impossibilidade de descarga, por obstrução ou não preparação de local apropriado, o COMPRADOR arcará com os custos e despesas das operações frustradas, tais como retorno do caminhão e equipamentos de descarga, guarda temporária pela transportadora, mão-de-obra perdida, etc.

12.5. Somente a VENDEDORA, através de seu pessoal autorizado, poderá desembalar o material entregue. 

13. GARANTIA DO PRODUTO

13.1. As esquadrias, seus componentes, acessórios e os complementos que dela fazem parte, descritos neste Contrato e seus anexos, têm garantia contra defeitos de fabricação, estabelecida pela VENDEDORA e por seus fornecedores de matérias-primas e componentes, de acordo com o disposto no art. 26, inciso II, da Lei 8.078 (Código de Defesa do Consumidor), a partir da entrega ou da disponibilização dos produtos à COMPRADOR, pelos prazos adiante estabelecidos: 

13.1.1. de 90 dias para todo e qualquer vício aparente; 

13.1.2. de 1 ano para recolhedores de palhetas, motores e conjuntos de acionamento elétricos;

13.1.3. de 2 anos para borrachas, escovas, articulações, fechos e roldanas;

13.1.4. de 5 anos para perfis de alumínio e acabamento superficial (anodização ou pintura), fixadores e revestimentos em ACM.

13.2. Qualquer garantia descrita na cláusula anterior ficará automaticamente cancelada no caso de ocorrerem as seguintes hipóteses:

13.2.1. se, por motivos alheios à VENDEDORA, as esquadrias entregues, não possam ser instaladas ou venham a ficar sob a guarda ou à disposição do COMPRADOR, por período superior a 12 meses após o término de sua fabricação;

13.2.2. se durante todo o prazo de vigência da garantia, não for observado o que dispõe o MANUAL DE USO, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE ESQUADRIAS, REVESTIMENTOS EM ALUMÍNIO E SEUS COMPONENTES, elaborado e editado pela AFEAL, cuja entrega será feita pela VENDEDORA ao COMPRADOR, mediante protocolo, correspondendo um exemplar para cada unidade habitacional;

13.2.3. se, por qualquer motivo, por ocasião da conclusão da obra e entrega das unidades habitacionais, o COMPRADOR deixar de repassar, a cada uma das unidades habitacionais, mediante protocolo de entrega, o Manual referido no item anterior, no qual está inserido o respectivo termo de garantia;

13.2.4. se houver danos por mau uso, manuseio ou remoção das embalagens inadequadamente, por pessoal do COMPRADOR ou por ele contratado;

13.2.5. se, a qualquer tempo, a substituição de partes, peças ou ajustes forem executados por terceiros inabilitados;

13.2.6. se ocorrer a instalação de qualquer aparelho, tais como: cortinas, persianas, ar condicionado etc., diretamente na estrutura das esquadrias, ou que com elas possam interferir.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. As melhorias no projeto ou soluções técnicas adotadas por iniciativa da VENDEDORA, anterior ou posteriormente a contratação, para todos os efeitos e fins, são de uso exclusivo e de titularidade desta, devendo o COMPRADOR, por si e seus sucessores, respeitar tais direitos que deverão permanecer circunscritos ao fornecimento decorrente deste Contrato, não podendo, em tempo algum, ser utilizados em outras obras ou cedidos a terceiros.

14.2. Todas as informações inerentes a este Contrato, sejam de cunho comercial ou de natureza técnica, deverão ser consideradas pelas partes como de uso restrito das mesmas, não podendo, por ação ou omissão, ser divulgadas a terceiros não autorizados pelas partes.

14.3. As comunicações que de qualquer forma possam alterar, modificar ou interferir com o cumprimento ou andamento do presente Contrato, feitas entre as partes, só terão validade se encaminhadas e recebidas por pessoas autorizadas, por escrito, por via usualmente aceita.

14.4. Os prazos, condições e obrigações estabelecidos neste Contrato, seus anexos e aditamentos vencem-se, automaticamente, nas datas e formas estipuladas, independentemente de qualquer aviso, comunicado ou notificação não convencionados. As eventuais concessões, de parte a parte, em qualquer número, tempo ou grau, não se constituirão em novação deste Instrumento.

14.5. Independentemente das indenizações por gastos extraordinários, as partes decidem que qualquer valor, a titulo de multa contratual, não poderá exceder de 2% (dois por cento) do valor contratado. 

15. DA RESCISÃO

15.1. O presente Contrato é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as partes, seus herdeiros ou sucessores ao seu cumprimento até o final. Entretanto, caso o mesmo seja judicialmente rescindido ou declarado extinto, a VENDEDORA terá o direito de ser indenizada na exata extensão de seus gastos, diretos, indiretos ou com terceiros, realizados ou contratados até aquela data.

15.2. A declaração de nulidade de qualquer cláusula ou item deste contrato não prejudicará as demais que continuarão em vigor e deverão ser integralmente cumpridas.

16.  DO FORO

16.1. As partes elegem o Foro da Comarca de São Paulo, (ou onde o fabricante de esquadrias tiver sua sede) para dirimir as dúvidas ou questões oriundas deste Contrato, renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Localidade, dia, mês e ano.

_____________________________

COMPRADOR

_____________________________

VENDEDORA

testemunhas, nome, RG e CPF)

1)

2)














